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INDICA AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR
DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA
AO  SENHOR  SECRETÁRIO  CHEFE  DA  CASA
CIVIL, E AO SENHOR SECRETÁRIO DE SAÚDE,
E AO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
A  NECESSIDADE DA  DISPONIBILIZAÇÃO DE
RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO
NETOSAFE DE LEITURA BIOMÉTRICA, PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA/MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, depois de ouvido o Soberano Plenário,
que seja encaminhado expediente indicatório ao Excelentíssimo Governador do Estado de Mato Grosso com
cópia para o Chefe da Casa Civil, ao Secretário de Saúde, e ao Secretário de Segurança Pública do Estado
de Mato Grosso a necessidade da disponibilização de recursos para aquisição de Aparelho Netosafe de
Biometria para a Prefeitura Municipal de Colniza/MT.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Indicação que tem por fim indicar ao Poder Executivo
Estadual, através da Secretaria Estadual de Saúde – SES/MT, e da Secretaria Estadual de Segurança
Pública – SESP/MT, atendendo à solicitação da Câmara Municipal de Colniza/MT, através do Ofício
nº14/2022, de 06 de outubro de 2022, enviado pela Vereadora Nayara Beni da Silva, referente a
necessidade da disponibilização de recursos para aquisição de Aparelho Netosafe de Biometria para a
Prefeitura Municipal de Colniza/MT.

É muito provável que você já tenha utilizado a sua impressão biométrica para confirmar a sua identidade.
Seja para acessar um smartphone, a sua conta no banco ou para bater ponto no trabalho, a biometria é
sinônimo de segurança.

Mas a função da biometria na segurança vai muito além das coisas experimentadas no dia a dia. A
identificação biométrica pode ajudar a solucionar problemas complexos, inclusive no que diz respeito ao
cuidado com as crianças.
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As tecnologias biométricas fazem a mensuração de características físicas para reconhecer a unicidade de
um indivíduo e verificar a sua identidade.

A biometria também serve para controlar o acesso físico de pessoas a salas, identificar e localizar criminosos,
e para impedir que pessoas não autorizadas acessem digitalmente dados sigilosos.

Traços biométricos são únicos e permanentes, assim, são eficazes para determinar a identidade de uma
pessoa. A identificação biométrica pode ocorrer por meio de impressões digitais, escaneamento facial ou da
retina e também por reconhecimento de voz.

A coleta das impressões digitais de bebês é diferente da coleta realizada em adultos. Nas pessoas adultas o
processo é mais simples, visto que as digitais são maiores e os adultos possuem controle para cadastrar
todos os ângulos dos dedos.

Já as impressões digitais de bebês são muito pequenas e há a necessidade de, além de copiar, ampliar a
impressão registrada. Para isso, a tecnologia da Natosafe capta a digital do bebê em alta qualidade e através
de inteligência artificial, conseguimos ampliar os pontos característicos da digital, possibilitando a vinculação
com a biometria da mãe.

Faz-se urgente a necessidade da disponibilização de recursos para aquisição de Aparelho Netosafe de
Biometria, para sua modernização e também para proporcionar mais rapidez e segurança nos procedimentos
de captação e confecção de identidades, de pessoas adultas e de crianças, na Prefeitura Municipal de
Colniza/MT.

Considerando que é necessário promover políticas públicas para fornecer á população serviços que
proporcionem melhor atendimento de saúde e segurança da população, indicamos a necessidade da
disponibilização de recursos para aquisição de Aparelho Netosafe de Biometria para a Prefeitura Municipal
de Colniza/MT.

Posto isso, apresento a presente Indicação e conto com o apoio dos nobres Parlamentares para sua
respectiva aprovação.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 04 de Novembro de 2022

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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